
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN
ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO Nº 023/2019

REFERENTE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2019

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  QUE

CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PIÊN/

PR E MÓVEIS ANDRIEI LTDA-ME.

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços

que entre  si  celebram, de  um lado o  MUNICÍPIO DE PIÊN,  pessoa jurídica de  direito  público

interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  76.002.666/0001-40,  com sede  à  Rua  Amazonas,  373,  Centro,

Piên/PR, neste ato representado pelo seu Prefeito,  Sr. JOÃO OSMAR MENDES, brasileiro, casado,

empresário,  portador  do  RG  nº  3.270.822  SESP/SC  e  inscrito  no  CPF  sob  nº  857.823.869-91,

residente  e  domiciliado  nesta  cidade, denominado  simplesmente CONTRATANTE,  e  de  outro

MÓVEIS  ANDRIEI  LTDA-ME.,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº

14.282.205/0001-11, Inscrição Estadual nº 905.719.65-37, estabelecida à Rua Victor Tyski, nº 40,

Bairro  Industrial,  CEP:  84.560-000 na  Cidade de  Rio  Azul/PR.,  neste  ato representada pela  Sra.

Suzeli  Tyski,  inscrita  no  CPF  sob  nº  068.306.789-35,  doravante  denominado  simplesmente

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços, nos termos da Lei

Federal n.º 10.520/2002 e, subsidiariamente, nos termos da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações, r

bem  como  a  na  Lei  Complementar  Federal  nº  123/2006  (alterada  pela  Lei  Complementar  n°

147/2014),  Lei  Complementar  Municipal  nº  1/2015  (Regulamentada  pelo  Decreto  Municipal  nº

176/2016),  Decreto  Municipal  nº  002/2006, de  acordo  com  as  normas  constantes  no  Edital  de

Licitação, modalidade Pregão nº 006/2019 devidamente homologada pelo CONTRATANTE mediante

as cláusulas expressas a seguir, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades de ambas as

partes:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55, I, Lei 8.666/93).

Cláusula  Primeira:  Aquisição  de  materiais  esportivos,  eletrodomésticos,  eletroeletrônicos,  móveis,

equipamentos de informática, coleções de livros e blu-ray em atendimento ao Centro de Referência de

Assistência Social – CRAS, conforme especificações abaixo:

LOTE DESCRIÇÃO
QNT
DE

MARCA/
MODELO

VALOR
MÁXIMO

UNITÁRIO

VALOR MÁXIMO
TOTAL 

R$

7 ARMÁRIO  EM  AÇO,  com
maçaneta  e  fechadura  cilíndrica
com chaves tipo Yale, travamento
nas  portas,  com  duas  portas,

4 RUSTIKA/
AR02

453,99 1.815,96
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quatro  prateleiras  reguláveis,
pintura  esmalte  sintético  na  cor
branca, tamanho LAR. 900 X PROF.
400 X ALT. 1980MM.
Garantia mínima de 06 meses.

9

BANCO  DE  JARDIM,  com  dois
lugares confeccionado em madeira
maciça (assento e encosto) e pés
com  ferro  fundido,  pintura  em
osmocolor,  nos  tamanhos  Alt.  70
cm, Alt assento:35 cm, Largura: 38
cm e Comprimento: 1,90 mt.
Garantia mínima de 06 meses.

4
ANDRIEI/

MA031
459,00 1.836,00

13

BRINQUEDOTECA  BÁSICA,
composta por 21 itens (
Mapa, Dominó, Memória, Fantoche,
Dado  pequeno,  Ábaco  aberto,
Tangram  E.V.A.,  Teatro  da  hora,
Alfabeto móvel,
Jogo  de  trilha,  Rola-rola  mini,
Fazendo  cálculos,  Pequeno
engenheiro,  Jogo  xadrez  e  dama,
Cantinho  da  leitura,  Prateleira
colorida,  Loto  leitura  E.V.A.,
Numerais e quantidades 
Quebra cabeça de M.D.F., Mesa de
fórmica  com  4  cadeiras;  Tapete
numerais  e  quantidades  com
borda.  Garantia  mínima  de  06
meses.

1 CARLU/
BASICA

1.199,00 1.199,00

14

BRINQUEDOTECA  MASTER,
composta  por  34  itens  (Rola-rola,
Cubo  tátil,  Transábaco,  Dado
grande, Relógio cuco, Loto leitura,
Palhaço  bola,  02  fantoches,  Bate
martelo,  Loto  numérica,  Dominó
adição, Dominó divisão, Futebol de
pinos,  Caixas  coloridas,  Teatro  da
Patota, Castelo da leitura, Dominó
subtração,  Casinha  de  boneca,
Pequeno  engenheiro,  Tapete
alfanumérico, Móveis para casinha,
Jogo  de  argolas  liso,  Quadro  de
atividades, Dominó multiplicação 
Memória  alfabetização,  Prateleira
com  telhado,  Quebra  cabeça  de
E.V.A.,  Blocos  lógicos  de  E.V.A.,
Pote  com  72  letras,  E.V.A.  Pote
com 40 números, E.V.A. 
Memória numerais e quantidade 
Mesa oitavada com oito cadeiras ).
Garantia mínima de 12 meses.

1 CARLU/
MASTER

2.789,00 2.789,00

15 CADEIRA  FIXA  COM  BRAÇO,
estilo diretor, em espuma injetada,

4 ANDREI/
MA087

299,00 1.196,00
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com  braço  preto,  revestido  de
couro sintético, base confeccionada
em metal cromado, apoio do braço
estofado  com  no  mínimo  2  cm,
capacidade  de  até  150  kg,
montada sobre armação tubular de
aço  com  quatro  pés,  Largura  do
assento  53  cm,  Profundidade  do
assento 50 cm, densidade mínima
do  assento  33,  cor  da  cadeira
preta.
Garantia mínima de 12 meses.

32

LONGARINA COM NO MINÍMO
03 LUGARES,  Assento e encosto
confeccionados  em  polipropileno
injetado  super  anatômico  na  cor
AZUL  TRANSLÚCIDO.  Estrutura
confeccionada  em  tubo  de  aço
industrial  com  02  barras  na
horizontal  em  tubo  20x40  parede
de no mínimo 1,20 de espessura.
Pés em estrutura dupla no sentido
vertical  paralelas  e  uma  na
horizontal ambas em 
tubo  de  aço  industrial  20x40
parede  de  no  mínimo  1,20  de
espessura.  Todas  as  junções
realizadas  através  de  solda  tipo
MIG. 
Suporte  do  encosto  duplo
confeccionado  em  tubo  oblongo
16x30 parede de no mínimo 1,50
de espessura, soldado a estrutura. 
Assento fixado na estrutura através
de 04  parafusos  e encosto  fixado
através  de  pino  encaixe  em
polipropileno. A tinta utilizada para
pintura  deve  ser  a  pó,  do  tipo
híbrida (poliéster – epóxi) na cor a
definir,  com  camada  de  60
microns.  Todas  as  peças  pintadas
devem  ser  curadas  em  estufa  a
temperatura de no mínimo 180ºC. 
Todos os topos dos tubos deverão
ser  fechados  por  ponteiras  em
polipropileno  injetado  de  encaixe.
Na parte frontal do encosto deverá
ser estampado em baixo relevo o
nome  do  órgão  (a  ser  definida
posteriormente)  em  modo
centralizado  com  letras  de
aproximadamente 2cm de altura.

3
ANDRIEI/

MA088 290,00 870,00

33 MESA  DE  REUNIÃO,
confeccionada em madeira, com a
medida  miníma  de  2,0  x  1,0

1 ANDRIEI/
MA020

440,00 440,00
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metros,  com tampo retangular  ou
oval em MDF revestido de laminado
melamínico,  montada  sobre  dois
pés.  Tampo  em  MDF,  com
espessura de 25 mm, revestido na
face  inferior  com  laminado
melamínico de baixa pressão (BP),
e  na  face  superior  com laminado
melamínico de alta pressão, de 0,8
mm  de  espessura,  cor  cinza  ou
branco, acabamento texturizado.
•  Bordos  encabeçados  com  perfil
extrudado maciço de 180º, na cor
cinza  ou  branco,  com  a  mesma
tonalidade do laminado do tampo,
admitindo-se  pequenas  variações
decorrentes  das  características  de
cada  material  (brilho,  textura).  O
perfil  deve ser encaixado e fixado
com  adesivo  ao  tampo,  e  ser
nivelado com as suas superfícies.
• Estrutura constituída de:
-  Estrutura  em  aço  carbono  com
dois pés, com trava em MDF entre
os mesmos.
-  Fixação  do  tampo  à  estrutura
através de parafusos de rosca com
buchas metálicas.
• Sapatas reguláveis em nylon ou
polipropileno injetado.
•  Terminações  de  tubos  em
plástico  injetado,  na  cor  cinza  ou
preta,  fixadas  através de  encaixe.
Estas  não  devem  poder  ser
retiradas  sem  o  uso  de
ferramentas.
•  Peças  injetadas  não  devem
apresentar  rebarbas,  falhas  de
injeção ou partes
cortantes.
• Acabamento das partes metálicas
em pintura em pó, brilhante, na cor
cinza ou preta.
• Todos os encontros de tubos ou
uniões de partes metálicas devem
receber solda em toda a extensão
da união.
Garantia mínima de 12 meses.

35 MESA PARA ESCRITÓRIO, Mesa
de trabalho com tampo retangular
em  MDF  revestido  de  laminado
melamínico,  montada  sobre
suporte metálico com dois pés.

DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS

4 ANDRIEI/
MA019

452,00 1.808,00

Rua Amazonas, nº 373 – Centro. Piên/PR. CEP 83.860-000.
CNPJ: 76.002.666/0001-40 E-mail: patricia@pien.pr.gov.br - Fone (41) 3632-1136

4

mailto:patricia@pien.pr.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN
ESTADO DO PARANÁ

•  Tampo  retangular:  1200  x  600
mm +/- 10 mm;
• Altura: 750 mm +/- 5 mm;
• Para acomodação de pessoas em
cadeira  de  rodas  (PCR)  e
atendimento às
exigências  da  ABNT  NBR  9050  a
mesa deve possuir altura livre sob
o tampo: mínima
de 730 mm;
•  Espessura  do  tampo:  25,8  mm
+/- 0,6 mm;
•  Tolerâncias  para  camada  de
tinta:  mínimo  40  micrometros
/máximo 100 micrometros.
CARACTERÍSTICAS
• Tampo em MDF, com espessura
de  25  mm,  revestido  na  face
inferior com laminado
melamínico de baixa pressão (BP),
e  na  face  superior  com laminado
melamínico de
alta  pressão,  de  0,8  mm  de
espessura,  cor  cinza  ou  branco,
acabamento texturizado.
•  Bordos  encabeçados  com  perfil
extrudado maciço de 180º, na cor
cinza ou branco,
com  a  mesma  tonalidade  do
laminado  do  tampo,  admitindo-se
pequenas variações
decorrentes  das  características  de
cada  material  (brilho,  textura).  O
perfil deve ser
encaixado e fixado com adesivo ao
tampo, e ser nivelado com as suas
superfícies.
• Estrutura constituída de:
-  Estrutura  em  aço  carbono  com
dois pés, com trava em MDF entre
os mesmos.
-  Fixação  do  tampo  à  estrutura
através de parafusos de rosca com
buchas metálicas.
• Sapatas reguláveis em nylon ou
polipropileno injetado.
•  Terminações  de  tubos  em
plástico  injetado,  na  cor  cinza  ou
preta,  fixadas  através de  encaixe.
Estas  não  devem  poder  ser
retiradas  sem  o  uso  de
ferramentas.
• Acabamento das partes metálicas
em pintura em pó, brilhante, na cor
cinza ou preta.
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• Todos os encontros de tubos ou
uniões de partes metálicas devem
receber solda em toda a extensão
da união.
Garantia mínima de 12 meses.

DO REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DE FORNECIMENTO (Art. 55, II, Lei 8.666/93).

Cláusula Segunda: O CONTRATADO entregará os itens objeto do presente contrato no Município de

Piên, na sede do CRAS, localizada na Rua Campo Grande, nº 36, Avencal, Piên/PR, CEP 83.860-000,

das 08:00 as 11:30 e das 13:00 as 16:30.

Cláusula Terceira: O prazo para entrega dos itens será em até 30 (trinta) dias, a partir da assinatura

do contrato.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art. 55, III, Lei 8.666/93).

Cláusula Quarta: O valor total do presente contrato é de R$ 11.953,96 (onze mil, novecentos e

cinquenta e três reais e noventa e seis centavos),  cujo pagamento será efetuado em até 30

(trinta) dias após a entrega, mediante apresentação da respectiva nota fiscal, sempre de acordo com

a ordem cronológica de sua exigibilidade, observada a apresentação da Certidão Negativa de Débitos

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (que abrange inclusive as contribuições

sociais),  do  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF  e  da  Certidão  Negativa  de  Débitos

Trabalhistas – CNDT, previstas neste Edital.

Parágrafo  Único:  O  preço  pelo  qual  será  contratado  o  objeto  da  presente  licitação  não  será

reajustado, conforme Leis nº 8.880/94 e 9.069/95.

DOS PRAZOS DE INÍCIO E DE CONCLUSÃO (Art. 55, IV, Lei 8.666/93).

Cláusula Quinta: O período de contratação inicia-se na publicação do presente contrato, encerrando-

se em 180 (cento e oitenta) dias.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55, V, Lei 8.666/93).

Cláusula  Sexta:  As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta  do  crédito

indicado pelo código nº:

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA CIVIL
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Dotação Orçamentária: 10.003.08.244.0012.2027-4490520000/  10.003.08.244.0012.2027-
3390300000
Fonte: 773

Parágrafo  Único: Programação  411910320180001,  Funcional  Programática  0824420372b300041,

Bloco GN4D - Investimento, do Ministério do Desenvolvimento Social, através da emenda parlamentar

nº 201837710009.

DA GARANTIA PARA ASSEGURAR A PLENA EXECUÇÃO (Art. 55, VI, Lei 8.666/93).

Cláusula Sétima:  Não será exigida a prestação de garantia,  para a contratação decorrente deste

objeto.  

DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Cláusula Oitava: Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Entregar o objeto deste contrato no prazo estabelecido na Cláusula Terceira deste contrato,

caso a entrega não seja realizada dentro do prazo previsto, a CONTRATADA ficará sujeita à

multa estabelecida neste contrato.

b) Pagar  todos  os  tributos  e  contribuições fiscais  que incidam ou venham a incidir  direta  e

indiretamente sobre os produtos, bem como eventual custo de seu frete na entrega.

c) Substituir o objeto deste contrato em desacordo com a proposta ou que porventura seja(m)

entregue(s) com defeitos ou imperfeições em até 10 (dez) dias corridos sem ônus para a

CONTRATANTE.

d)  Fica  obrigada  a  manter,  durante  a  vigência  do  contrato,  as  condições  de  habilitação  e

qualificação exigidas para a contratação.

Cláusula Nona: São obrigações da CONTRATANTE:

a) Expedir Nota de Empenho.

b) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa realização do objeto deste contrato.

c)  Efetuar  pagamento  à  CONTRATADA  de  acordo  com  as  condições  de  preço e  prazo

estabelecidos no contrato.

d) Caso necessário, aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, VII, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima: Pela inexecução total ou parcial dos compromissos firmados na presente licitação, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao detentor da Ata as sanções previstas nos

art. 86 e 87 da lei 8.666/93, e no art. 7º da Lei nº 10.520/02, conforme segue: 
Rua Amazonas, nº 373 – Centro. Piên/PR. CEP 83.860-000.
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1. ADVERTÊNCIA: Aplicável no caso de descumprimento de obrigação contratual de menor gravidade,

que não traga prejuízos econômicos e funcionais para a Secretaria requisitante. 

2. MULTA 

a) Pelo atraso injustificado na entrega dos itens, o fornecedor ficará sujeito à penalidade de multa de

mora, a partir do 1º dia útil posterior ao vencimento do prazo devido, a ser calculada pela seguinte

equação:

M=V.F.N 

Onde: 

M=valor da multa 

V=valor correspondente à parcela em atraso

F=fator percentual correspondente a 0,33% por dia de atraso

N=período de atraso em dias corridos 

b)  Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de

Preços, a critério da Administração Municipal de Piên, que avaliará a gravidade da falta cometida e os

prejuízos sofridos pela Administração, nos seguintes casos, entre outros:

b.1) reincidência dos motivos determinantes da aplicação da penalidade de advertência;

b.2)  quando  houver  atraso  injustificado  na  entrega  dos  itens por  prazo  superior  ao  dobro  do

originalmente concedido ou que impossibilite o atendimento de prazos máximos a que se sujeite a

Secretaria requisitante;

b.3) descumprimento ou cumprimento irregular das condições estabelecidas neste edital, envolvendo

especificações, prazos, garantia, entre outros;

b.4) interrupção na entrega dos itens sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

b.5) a subcontratação total ou parcial do seu objeto não autorizada pela Administração;

b.6)  desatendimento  injustificado  das  determinações  regulares  da  autoridade  designada  para

acompanhar e fiscalizar o contrato;

b.7) cometimento reiterado de faltas na vigência do contrato

b.8) recusa injustificada do adjudicatário em aceitar e assinar a ata de registro de preços dentro do

prazo de 05 (cinco) dias úteis após a válida convocação, ou pelo cancelamento não amigável da ata

de registro de preços por iniciativa do contratado.

3. SUSPENSÃO: Para o contratado que praticar qualquer dos atos contemplados no art. 7º da Lei

Federal nº 10.520/2002, aplicar-se-á suspensão temporária de participar em licitação e impedimento

de contratar com o Município de Piên, pelo período de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição,  devendo, também, ser descredenciado,  pelo mesmo prazo

Rua Amazonas, nº 373 – Centro. Piên/PR. CEP 83.860-000.
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estabelecido anteriormente, do respectivo sistema de cadastramento de fornecedor. 

4.  DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: No caso de o licitante agir  de má fé ou fraudulentamente,

configurando ilícito penal e, no caso de inexecução dolosa da ata de registro de preços/contrato que,

será declarada a inidoneidade do licitante ou contratado para licitar e contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Paragrafo Primeiro: As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. O valor da

multa  aplicada será descontado dos  créditos  devidos ao Contratado.  Caso o valor  da multa  seja

superior aos créditos referidos neste item, será cobrada administrativamente pela municipalidade, ou

ainda judicialmente. 

Parágrafo  Segundo:  Às  multas  e  sanções  serão  aplicadas  após  regular  processo  administrativo,

garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Parágrafo Terceiro: Independentemente da aplicação das penalidades indicadas na Cláusula Décima, a

proponente  ficará  sujeita,  ainda,  à  composição  das  perdas  e  danos  causados  à  Administração  e

decorrentes de sua inadimplência.

Parágrafo Quarto: A inadimplência total ou parcial do contrato, poderá ensejar, além da aplicação das

penalidades descritas na Cláusula Décima, a rescisão contratual, constituindo motivo para tanto as

hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e art. 7º da Lei nº 10.520/02. Fica

reconhecido o direito da Administração, em caso de rescisão administrativa.

Parágrafo  Quinto: Poderão  ser  aplicadas,  cumulativamente,  as  penalidades  previstas  na  Lei  nº

8.666/93 e legislação complementar.

Parágrafo Sexto: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que

implique no impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura, ou de declaração de inidoneidade,

será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado.

Parágrafo Sétimo: A interposição de recursos protelatórios e impugnações ao Edital por pessoas físicas

ou jurídicas que visem tumultuar e/ou retardar o processo licitatório,  incidirá nas penalidades do

artigo 93 da Lei Federal nº 8.666/93, com consequente responsabilidade civil e criminal que o ato

ensejar.
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DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 

(Art. 55, VIII e IX, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Primeira: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato

unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por acordo entre as

partes, na forma do art. 79, II da Lei nº 8.666/93, ou judicial, nos termos da legislação.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL (Art. 55, XI, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Segunda: O presente contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico nº 006/2019.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 55, XII, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Terceira: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº

10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações,

bem  como  a  na  Lei  Complementar  Federal  nº  123/2006  (alterada  pela  Lei  Complementar  n°

147/2014),  Lei  Complementar  Municipal  nº  1/2015  (Regulamentada  pelo  Decreto  Municipal  nº

176/2016), Decreto Municipal nº 002/2006.

Parágrafo  único:  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  à  luz  da  referida  Lei  e  suas  alterações,

recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direito.

DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO (Art. 55, XIII, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Quarta: Fica o contratado obrigado a manter, durante toda execução do contrato,

em compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e

qualificação exigidas pela contratante.

Parágrafo Único: Todas as responsabilidades civis, trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais

referentes ao objeto correrão à conta do CONTRATADO.

DO FORO (Art. 55, § 2º, Lei 8.666/93).
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Cláusula  Décima  Quinta:  Concorda  o  CONTRATADO  quanto  ao  foro  privilegiado  atribuído  ao

CONTRATANTE,  qual  seja  o  Foro  da  Comarca  de  Rio  Negro/PR,  para  dirimir  eventuais  questões

oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

Piên/PR, 23 de abril de 2019.

______________________________________

JOÃO OSMAR MENDES- Município de Piên/PR

CONTRATANTE

_______________________________________

MÓVEIS ANDRIEI LTDA-ME.

CONTRATADO

Testemunhas:

Nome: CARLA DE FÁTIMA RUDNICK MENDES _____________________________________

Nome: JACQUELINE NIEZER     _____________________________________
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